
ESTADO DA PARAÍBA 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

Resolução CPJ n. 06/02 

Dá  nova  redação  a  dispositivos  da 
Resolução CPJ nº 03/2001. 

Art.  1º    O  dispositivo  abaixo  indicado  da  Resolução 
CPJ nº 03/2001, publicar no Diário da Justiça, edição do dia 14 
de setembro do corrente ano, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 1º  ....................... 
I  .................................. 
§ 2º  .................................. 
b  –  ao  promotor  de  justiça  designado,  funcionar  em 

matéria  atinente  a  Fundações,  conforme  previsto  nos  incisos  I  a 
XVIII do art. 71, da Lei Orgânica do Ministério Público”(N.R) 

Art.  2º    Os  demais  dispositivos  da  Resolução 
referida no artigo anterior alusivas a Fundações passam a ter a 
mesma redação da alínea “ b” , § 2º, inciso I do art. 1º. 

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala  de  Sessões  do  Colégio  de  Procuradores  de 
Justiça, em João Pessoa, 06 de agosto de 2002. 
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